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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

 

O projeto em análise, de autoria do Deputado CARLOS 

VERAS, altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo 

Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores 

familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica. 

Na CAPADR, o Parecer foi aprovado, com substitutivo. Não 

foram apresentadas emendas. 

No âmbito da CFT, foi proposto substitutivo pelo relator da 

matéria. 

 

2. ANÁLISE 

 

Da análise do projeto e do Substitutivo aprovado na CAPADR, 

observa-se que esses possibilitam aumento de despesa com a alteração do art. 

8º da Lei nº 10.420/2002, tendo em vista que concedem ao órgão gestor a 

competência para definir o valor do benefício Garantia-Safra. 

O substitutivo proposto pelo relator da matéria no âmbito da 

CFT corrige esse problema, condicionando a decisão do órgão gestor à 

disponibilidade orçamentária. 

 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

 

Não há, desde que adotado o substitutivo proposto pelo relator 

da matéria no âmbito da CFT. 



 

 

4. RESUMO 

 

O PL nº 1.282, de 2024, e o Substitutivo aprovado na 

CAPADR, na forma do substitutivo apresentado pelo relator da matéria no 

âmbito da CFT, não têm implicação financeira ou orçamentária. 

Brasília-DF, 1 de julho de 2025. 
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